
PROJETO DE LEI Nº ______/2016 

 

 

Altera a redação do art. 32da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional), 

para inserir novas disciplinas obrigatórias 

nos currículos dos ensinos fundamental e 

médio. 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 32 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional), passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 32. ........................................................................................................  

 

II – a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, do 

exercício da cidadania, da tecnologia, das artes e dos valores morais e 

cívicos em que se fundamenta a sociedade; 

...................................................................................................................... 

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, o ensino de 

noções básicas sobre a Lei Maria da Penha, além de conteúdo que trate dos 

direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 11.340, 

de 07 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha e a Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e 

distribuição de material didático adequado. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A Lei 11.340/2006, popularmente conhecida como Lei Maria da 

Penha, tornou-se o principal instrumento legal para coibir e punir a violência 

doméstica praticada contra as mulheres no Brasil. A lei traz em seu bojo conjunto de 

normas que visa proteger bem extremamente importante: a família. A família, tida 

pelo ordenamento como base da sociedade, goza de especial proteção do Estado. A 

assistência à família será feita na pessoa de cada um dos que a integram, devendo o 

Poder Público criar mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. A 



educação é um fator fundamental para a prevenção e erradicação da violência, por 

isso, acreditamos que a escola tem papel fundamental na desconstrução da violência 

contra a mulher. Ao levar o conteúdo da Lei Maria da Penha para as escolas objetiva-

se trabalhar a formação de uma nova consciência com os jovens, torná-los cidadão 

com novos comportamentos e verdadeiros agentes transformadores da realidade. 

 

A violência doméstica, sobremaneira a violência contra a mulher, não é 

recente, estando presente em todas as fases da história. Apenas recentemente no 

século XIX, com a constitucionalização dos Direitos Humanos a violência passou a 

ser analisada com maior profundidade e apontada por diversos setores representativos 

da sociedade, tornando-se assim, um assunto central para a humanidade, bem como, 

um grande desafio discutido por várias áreas do conhecimento, e iniciado o 

enfrentamento pela sociedade. 

 

Necessário registrar que a violência doméstica não é marcada apenas 

pela violência física, mas também pela violência psicológica, sexual, patrimonial, 

moral dentre outras, que em nosso país atinge grande número de mulheres, as quais 

vivem estes tipos de agressões no âmbito familiar ou doméstico, em sua maioria, o 

que até hoje ainda dificulta a punição dos agressores. 

 

No Brasil, este tema ganhou relevância com a Lei nº 11.340, de 07 de 

agosto de 2006, também conhecida como “Lei Maria da Penha”, uma merecida 

homenagem à mulher que se tornou símbolo de resistência a sucessivas agressões de 

seu ex- esposo. 

 

O projeto tem o objetivo de orientar meninos e meninas da rede de 

ensino sobre a igualdade de gênero e o funcionamento da Lei Maria da Penha, além 

de ajudar a combater e prevenir a violência doméstica e sexista contra a mulher. 

 

Partindo dessa premissa, entendemos ser míster a inclusão de noções 

básicas da Lei Maria da Penha nas escolas públicas estaduais, cuja execução será de 

suma importância para a redução, a médio e longo prazo, da violência contra a 

mulher. O objetivo é instituir uma nova cultura de combate à violência contra a 

mulher, bem como pautar definitivamente a igualdade entre os gêneros, despertando 



nos/nas estudantes o interesse sobre as questões ligadas aos direitos humanos, 

apoiando-se na crença de que a escola é o lugar capaz de fazer a diferença no combate 

a todas as formas de violência e na construção de uma cultura de paz. 

 

Trata-se de uma medida preventiva de conscientização a partir de um 

trabalho educacional de humanização, respeito e informação, de forma que, havendo o 

cometimento da violência, seja ela denunciada e reprimida com veemência.  

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente proposta.  

Brasília, ......de outubro de 2016. 

 

 

_________________________________________ 

Deputado Cleber Verde 

PRB/MA 

 


